
 

 

ATA Nº 021/2018 – SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 04 DE 

SETEMBRO  DE 2018 – Às dezenove horas do dia quatro de setembro do 

ano de dois mil e dezoito, reuniram-se ordinariamente os Vereadores da  

Câmara Municipal de Ipê – RS, Oitava Legislatura, na Sala de Sessões 

Osmar Vargas dos Santos, sob a Presidência da Vereadora Gislaine 

Ziliotto, Vice Presidente Vereador Cassiano de Zorzi Caon, Secretário da 

Mesa Diretora Vereador Luiz Carlos Scapinelli, e com a presença dos 

Vereadores Alcione Pellin Cavalheiro, Alecir Benetti,  Ivar Guerra, Paulo 

Roberto Agustini, Rosane Pereira de Souza, Valter Luiz Parizotto. A 

Presidente da Casa Vereadora Gislaine Ziliotto, em nome de Deus, 

declarou aberta a presente sessão, dando boas vindas a nova servidora da 

casa Iuli Maria Paim de Oliveira que será a Assessora de Comunicação da 

Câmara de Vereadores. Conforme inscrição, fez uso da Tribuna Livre, o 

Senhor Volmir Campagnollo, Representante da Cooperativa Econativa e do 

Conselho das Associações Ecologistas de Ipê tendo como assunto os dez 

anos da Cooperativa Econativa de Ipê e os vinte e dois anos da do 

Conselho das Associações de Ecologistas de Ipê. Em seguida foi aberto 

espaço para os Vereadores se manifestarem em relação ao assunto. Após, a 

Presidenta agradeceu a presença do Senhor Volmir Campagnollo e 

convidou para que fique a vontade para assistir os demais trabalhos. NO 

EXPEDIENTE -  Foi apreciada a ata n° 019/2018, sendo aprovada por 

unanimidade pelos Senhores Vereadores. O secretário da Mesa, Vereador 

Luiz Carlos Scapinelli, registrou as correspondências, sendo: Convite da 

Escola Estadual de Educação Básica Frei Casimiro Zaffonato para o 

lançamento do Livro nossa história proza e verso no  dia cinco de setembro 

de dois e mil e dezoito as dezenove horas e trinta minutos no salão da 

escola Frei Casimiro. Oficio do Gabinete n° 082/2018 com relação aos ao 

Requerimento de Informação n° 008/2018 o Prefeito respondeu ao mesmo 

relacionando os bens a forma como foram adquiridos de quem foi o repasse 

e quanto a prefeitura deu de valores de contra partida para compra dos 

mesmos, tendo sido lido um a um na presente seção.  Não houve nenhuma  
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proposição Passado para os pronunciamentos dos Senhores Vereadores,  

houve a realização por ordem de sorteio, Fazendo uso da palavra os 

Vereadores Paulo Roberto Agustini, Ivar Guerra, Gislaine Ziliotto, 

Cassiano de Zorzi Caon, Alcione Pellin Cavalheiro, Luiz Carlos Scapinelli, 

NA ORDEM DO DIA – Projeto de Lei n° 018/2018, de origem do Poder 

Executivo, o qual “Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar 

convênio com a CORSAN – COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 

SANEAMENTO e dá outras providências” O secretário fez a leitura, na 

sequencia o Vereador Paulo Roberto Agustini, Membro Suplente/Relator, 

da Comissão de legislação, justiça, redação final, orçamento finanças e 

saúde procedeu a apresentação do relatório da comissão: COMISSÃO DE 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO FINAL, ORÇAMENTO, 

FINANÇAS E SAÚDE. PARECER Nº 024/2018 Projeto de Lei nº 

018/2018 INICIATIVA – Poder Executivo. EMENTA –“Autoriza o Poder 

Executivo Municipal a firmar convênio com a CORSAN – COMPANHIA 

RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO e dá outras providências.” O 

Projeto de Lei ora apresentado tem o escopo de firmar convênio com a 

CORSAN no qual o município será indenizado pelos serviços prestados a 

empresa pública. Após a devida análise, os membros da comissão 

entendem que o Projeto de Lei nº 018/2018 não apresenta nenhum vício de 

ordem formal ou material, sendo, portanto, constitucional. Face ao exposto, 

nos aspectos que compete a esta Comissão examinar, opinamos pela 

constitucionalidade do Projeto de Lei nº 018/2018. Este é o parecer. Sala 

das Comissões, em 21 de agosto de 2018. Ver. Luiz Carlos Scapinelli                             

Presidente da Comissão, Ver. Cassiano de Zorzi Caon Vice Presidente, 

Ver. Paulo Roberto Agustini Membro Suplente- Relator. Logo após foi 

aberto espaço para a discussão do projeto de Lei n° 018/2018, a palavra 

restou a disposição do líder do governo, o Vereador Ivar Guerra, fazendo 

suas considerações. Na sequencia o Vereador Luiz Carlos, membro 

suplente relator da Comissão de Obras e serviços públicos, planejamento 

ambienta urbano e rural, fez a leitura do parecer ada comissão: PARECER  
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Nº 002/2018 Projeto de Lei nº 018/201 INICIATIVA – Poder Executivo 

EMENTA – “Autoriza o Poder Executivo Municipal a Firmar convênio 

com a CORSAN – COMPANHIA ROGRANDENSE DE SANEAMENTO 

e dá outras providências.” Após a devida análise, os membros da comissão 

entendem que o Projeto de Lei nº 018/2018 vai desonerar a municipalidade, 

uma vez que a administração será indenizada mediante pagamento dos 

valores constantes da minuta do convênio quando executar serviços para a 

empresa pública. Face ao exposto, nos aspectos que compete a esta 

Comissão examinar, emitimos PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei 

nº018/2018. Este é o parecer. Sala das Comissões, em 21 de agosto de 

2018. Ver.Paulo Roberto Agustini Presidente da Comissão,                         

Ver. Cassiano de Zorzi Caon  Vice Presidente, Ver. Luiz Carlos Scapinelli 

Membro Suplente da Comissão.  Em seguida dada a palavra para os demais 

Vereadores, aberto o processo de votação, o projeto de lei foi aprovado por 

unanimidade. Projeto de Lei n° 022/2018, que se trata da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, restou retido na Comissão de legislação, justiça, redação 

final, orçamento finanças e saúde, sendo que este projeto tem prazo para 

ser votado que vai ate dia quinze de outubro de dois mil e dezoito. Projeto 

de Lei n° 023/2018 de origem do Poder Executivo o qual “Altera redação 

do art. 3° da Lei Municipal n° 97, de 29 de agosto de 1990, que dispõe 

sobre os quadros de cargos e funções públicas do município, para criar e 

extinguir cargos, e dá outras providências.” secretário fez a leitura, na 

sequencia o Vereador Alcione Pellin Cavalheiro, Secretário/Relator, da 

Comissão de legislação, justiça, redação final, orçamento finanças e saúde 

procedeu a apresentação do relatório da comissão COMISSÃO DE 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO FINAL, ORÇAMENTO, 

FINANÇAS E SAÚDE PARECER Nº 029/2018 Projeto de Lei nº 

023/2018 INICIATIVA – Poder Executivo Municipal EMENTA – “Altera 

a redação do art. 3º da Lei Municipal nº 097, de 29 de agosto de 1990, que 

dispõe sobre os quadros de cargos e funções públicas do Município, para 

criar e extinguir cargos, e dá outras providências”. O presente Projeto de  
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Lei visa alterar o número de quadros especificamente com relação aos de 

auxiliar de enfermagem, já que este curso não mais existe, acrescendo uma 

vaga no cargo de Técnico de Enfermagem, curso que atualmente substituiu 

o antigo curso de auxiliar. Acompanha o referido Projeto, o relatório de 

impacto orçamentário, o qual demonstra capacidade financeira, atendendo 

ao inciso I do Artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000.Após a devida 

análise, os membros da comissão entendem que o Projeto de Lei nº 

023/2018 não apresenta nenhum vício de ordem formal ou material, sendo, 

portanto, constitucional. Face ao exposto, nos aspectos que compete a esta 

Comissão examinar, opinamos pela constitucionalidade do Projeto de Lei 

nº 023/2018. Este é o Parecer. Sala das Comissões, em 03 de setembro de 

2018.Ver. Luiz Carlos Scapinelli Presidente da Comissão,                        

Ver. Cassiano de Zorzi Caon Vice Presidente, Ver. Alcione Pellin 

Cavalheiro Secretário- Relator. Logo após foi aberto espaço para a 

discussão do projeto de Lei n° 23/2018, a palavra restou a disposição do 

líder do governo, o Vereador Ivar Guerra, fazendo suas considerações. Em 

seguida dada a palavra para os demais Vereadores, aberto o processo de 

votação, o projeto de lei foi aprovado por unanimidade. NAS 

EXPLICAÇÕES PESSOAIS -  Fizeram uso da palavra os Vereadores 

Pualo Roberto Agustini, Ivar Guerra, Cassiano de Zorzi Caon, Luiz Carlos 

Scapinelli. Antes do término da sessão foi marcada uma data para 

audiência pública para debate entre os vereadores, o executivo e os 

universitários sobre o repasse de valores pelo executivo aos universitários 

restando estipulada a data de 12 de setembro de 2018 as 16:00. O tempo de 

gravação da sessão, na sua íntegra, conforme Resolução Legislativa nº 

003/2014 foi de 01:56:41 (uma hora cinquenta e seis minutos e quarenta e 

umsegundos), sendo lavrada a presente Ata, a qual após lida e aprovada 

pelos Senhores Vereadores, irá pela Presidente e Secretário assinada.  
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---------------------------------------------       ---------------------------------------- 

            Verª. Gislaine Ziliotto                       Ver. Luiz Carlos Scapinelli   

                     Presidente                                             Secretário         

 

 

 

 


